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CÂMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR. IVANDRO CUNHA LIMA)

ASSUNTO:

Alt e~ a a ~e daç ã o d o i n c iso VII do a~tig o 1 8 da Le i n 2 8 .036 , de 11 de
--- ---

maio de 1 9 90, qu e ô ispõe sob~e o Fundo d e Ga~ a n t i a d o Te mpo de Se~viço .

- - - --------- - -

- -- ------ - -

DESPACHO : APENSE-S E AO PL N2 417/9 1
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Ao Sr .

o Presidente da Com issão de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sec~eta~ia-Ge~al da Mesa 1-1 . 4

PROPOSICAO : PL. 1402 1 91 DATA APR ES.: 27/06/91
AUTOR : IVANDRO CUNHA LIMA - PMDB/PB

Altera a r ed a c ao do inciso VII, do art. i8, da Lei no. 8036, d e 1i d e
maio de 1990, que dispoE.' sobrE.' o Fundo dE.' Garant ia do Tempo de Servico.

Despacho :
Apense-se ao PL. 0417/91.
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condiçõesnasfinanciávelbl seja a operação

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento ·seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de dois anos para cada movimentação:

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisicão de moradia própria, observadas as seguintes condições:

. ai O mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas diferentes:

vigentes para o SFH:
VIII - quando permanecer três anos ininterrup­

tos, a partir da vigência desta . Lei, sem crédito de depósitos:
IX extinção normal do contrato a termo, in­

clusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019,
de 3 de janeiro de 1979:

X suspensão total do trsbalho avulso por
perío~o igualou uperior .a noventa dias, comprovada por declaração
do sindicato representativo da categoria profissional.

S lO - A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lha~or correspon~a aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­
te o Peri~o de vigência do último contrato de trabalho, acrescida
de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

recur­
único

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir ~radia com
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um
imóveL

S 40 - O imóvél objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada após o periodo
previsto em regulamento, implicará atualização ~netária dos valores
devidos •

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .~ ' ' .-

•
.. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. ".- - _ - .. _ .. _ .

LEI N.· 5.107 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 (11

CRIA O FUNOO DE GARANTIA 00 TEMPO DE SERVIÇO E DA ,
OUTRAS PROVIDENCIAS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS•
LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI.O 8.036, de 11 de _10 de 1990.

•

Dispée sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências.

Art. 18 - Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho por parte do empregador, ficará este obri~ado a pagar di­
retament; ao empregado os valores relativos aos depositos :eferentes
ao mês da rescisão e ao imediata~ente anterior que a1nda nao houver
sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

S lo - Na hipótese de despedida pelo empregador
sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhado: . i mpo r t á nc i a
igual a quarenta por cento do montante_de .todos os depos1tos rea11­
zados na conta vinculada durante a vlgenc1a do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

S 20 - Quando ocorrer despedida por culpa recí­
proca ou força maior, reconheci~a pela Justiça do Trabalho, o per­
centual de que trata o S lo sera de v1nte por cento.

S 30 - As importâncias de que trata este artigo
deverão constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de
trabalho observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o em­
pregador'exclusivamente quanto aos valores discriminados.

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS poderã ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com paga-
mento dos valores de que trata o art. 18;

11 - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão
de parte de suas atividades, ou ainda '·faJ.ecimento do empregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão d~

contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em jul­
gado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o sal­
do pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Pre­
vidência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus -ao recebimento do
saldo da conta vinculada 05 seus sucessores previstos' na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessa­
do, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

ai o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o 'regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
di f e r en t e s r "

durante o prazo de

tenta por cento d6

bl o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
doze meses;

cl · 0 valor do abatimento atinja, no máximo, oi­
montante da prestação;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço criado

pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 e atualmente disci

plinado pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, configura um

instituto indenizatório e também um pecúlio que é constituído

em favor do empregado, e que pode ser utilizado em algumas hip~

teses expressamente previstas em lei.

No que diz respeito à casa própria, o saldo da

conta vinculada pode ser utilizado no caso de financiamento e

também, na forma do inciso VII, do art. 18, da lei nº 8.036190,

para o pagamento total ou parcial da aquisição da moradia pr~

pria, observadas as condições alí indicadas, inclusive que seja

a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.

Pois bem, o que buscamos, através desta proPQ

sição, é ensejar aos participantes do FGTS o direito de utiliza

ção do numerário que lhes pertence para comprar ou construir ca

sa própria, independentemente das referidas condições.

É que, em muitos casos, a compra ou construção

do imóvel residencial não obedece a financiamento nos moldes do

SFH, sendo, a nosso ver, injusta essa restrição.• Daí a necessidade da medida alvitrada nesta

proposição que,

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91)

esperamos, haverá de merecer .aco~him~nto.
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PRO JETO DE LEI Nº i~ u

CÂMARA DOS DEPUTADOS

( Do Sr . Ivandro Cunha Li ma )

de Servi ço .

d i sp õe

Tempo

1990 , que

Garantia do

Altera a redação do inciso

da Lei nº 8.036VI I/ f d o a r t '~ ' 18

de 11 de ma i o de

sobre o Fundo de

•
O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Ar t. 1º - O inciso VII, do caput do art. 18

da Lei nº 8 .036 , de 11 de maio de 1990, passa a viger com a se
gui nt e r eda ç ão:

"Art. 18 .

• VII - pa gamento total ou parcial do preço

aquisição ou de construção de moradia própria;

de

"

Ar t . 2º - Esta lei entra em vigor na data de

sua publ i c aç ão.

ri o.
Ar t . 3º - Revogam-se as disposições em contrá

fUC~ (lJ JHI.

Deputad o Fede ral
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Nº 1 . 402, DE 1991

(DO SR.IVA NDRO CU NHA LIMA)

.~ ...~..-.:..--:::--.
/'" <J ;"~ c0I1..' ,

~\\

Altera a redação do inciso VII do artigo 18 da Lei nº8.036,

de 11 de maio de 1990 , que dispõe sobre o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço .

(APENSE -SE AO PROJETO DE LEI Nº 417, DE 1991).
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